INDICAÇÃO Nº 
5
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que seja providenciado na Baixada Santista um  posto de instalação para dispositivo de cobrança automática de pedágio no Sistema Anchieta Imigrantes.

JUSTIFICATIVA

O sistema de cobrança automática de pedágio, o chamado Sem Parar, tem se tornado uma ferramenta para o conforto do usuário das rodovias pedagiadas do estado de São Paulo.

No entanto, a Região Metropolitana da Baixada Santista, que é atendida pelo SAI -  Sistema Anchieta Imigrantes, não possui um posto para instalação desse dispositivo eletrônico.

Por essa razão apresento a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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